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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

N° 00234

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO PROCESSO SMA

N° 13.66012003

A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo - SMA, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertinentes, emite a presente licença Ambiental de Operação, com base no Parecer
Técnico CPRNIDAIAl431/2006 na Licença Ambiental Prévia 00744, e na Licença Ambiental de
Instalação 00315, para:

IDENTIFICAÇÃODOEMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL: EMPRESA BANDEIRANTEDE ENERGIAS/A

CNPJ: 02.302.100/0001-06

LOGRADOURO:RUA BANDEIRAPAULISTA 530

BAIRRO: ITAIM BIBI

MUNIClpIO: SÃO PAULO CEP: 04532-001

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

NOME: RAMAL DE SUBTRANSMISSÃOAÉREO NORTE-NORDESTEDE 88 KV

LOGRADOURO:RODOVIAAYRTON SENNA KM 17, SENTIDO RIO/SÃO PAULO

MUNIClpIO(S): GUARULHOS

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

DESCRiÇÃO: IMPLANTAÇÃODE RAMAL DE SUBTRANSMISSÃODE ENERGIAELÉTRICA NORTE-NORDESTENA TENSÃO

DE 88 kV EMCIRCUITO DUPLOCOM EXTENSÃODE 7.450m. ESSE RAMAL INTERLIGARÁDUAS LINHASDE

SUBTRANSMISsAo EXISTENTES

OBSERVAÇÓES
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a) A presente Licença Ambiental de Operaçãodeverá permanecerno local do empreendimento,estapdo
sua validade condicionada ao cumprimentodas exigências relacionadasneste documento.

b) A presente Licença Ambiental de Operação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal,bem como não significa reconhecimentode qualquer direito de propriedade.

c) Integra(m)a presente Licença 01 anexo(s).
d) O prazo de validade desta Licença Ambiental de Operação é de 10 (DEZ) ano(s), a contar da data de

sua emissão.
e) A renovação da Licença Ambiental de Operação deverá ser requerida com antecedência minima de

120 (cento e vinte) dias da data de vencimentode seu prazode validade.

â USO DA COORDENADORIA DE LlCENCIAMENTOAM
I:

i I Data 1'i/li KJbI

OTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

retário de Estado

SUANI TE:XtRA COELHO

Secrelári Adjunta
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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ANEXO PROCESSO SMA

N°13.66012003

o presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENT AL DE OPERAÇÃO N °00234

Durante a Operação o empreendedor deverá demonstrar ao DAIA, o atendimento às seguintes
exigências:

Durante a Operação

- Comprovar, no prazo de 2 anos da emissão da Licença Ambiental de Operação- LO, a manutenção
adequada das mudas plantadas em atendimento ao Termo de Compromisso Ambiental - TCRA nO 77/03
de forma a garantir o pleno desenvolvimentodas mesmas.
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